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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA N. 42 DA TNU. SÚMULA N. 7 DO STJ.

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado em desfavor de 
decisão proferida pelo Presidente da TNU que inadmitiu o pedido de 
uniformização suscitado pelo impetrante. Na sentença, o pedido foi julgado 
indeferido.  No Tribunal a quo, a sentença foi mantida.

II - Dispõe o art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001 que o incidente de 
uniformização dirigido ao STJ somente é cabível contra decisão da Turma 
Nacional de Uniformização que, apreciando questão de direito material, 
contrarie súmula ou jurisprudência dominante no STJ. Nesse diapasão: 
AgRg na Pet n. 7.549/PR, Terceira Seção, Ministro Og Fernandes, DJe de 
8/4/2010.

III - No caso em comento, não houve decisão colegiada, mas tão 
somente decisão do Presidente da TNU, que conheceu do agravo e negou 
seguimento ao incidente, com fulcro no art. 15,  V, do RITNU, por incidir, 
no caso, a Súmula n. 42/TNU (Não se conhece de incidente de 
uniformização que implique reexame de matéria de fato).

IV - Considerando que o pedido de uniformização de 
jurisprudência somente é cabível de decisão do colegiado da Turma 
Nacional que tenha analisado o direito material, não há como conhecer do 
incidente, porque se insurge contra decisão pautada em questão de direito 
processual, decidida monocraticamente.

V - Ademais, eventual alteração do julgado representaria 
reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado no âmbito do 
Incidente de Uniformização, nos termos da Súmula n. 42 da Turma 
Nacional de Uniformização ("Não se conhece de incidente de 
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uniformização que implique reexame de matéria de fato."), bem como da 
Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial.") e da Súmula n. 279 do 
Supremo Tribunal Federal ("Para simples reexame de prova não cabe 
recurso extraordinário."), aplicáveis por analogia às Turmas de 
Uniformização. Para ilustrar: AgInt no PUIL n. 929/MA, relator Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 6/5/2019; AgInt no PUIL n. 
546/AC, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe 1º/4/2019.

VI - Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 27/04/2022 a 03/05/2022, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de 
Faria e Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o 
Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sérgio Kukina.
 
                    Brasília, 03 de maio de 2022.

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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I - Trata-se de mandado de segurança impetrado em desfavor de 
decisão proferida pelo Presidente da TNU que inadmitiu o pedido de 
uniformização suscitado pelo impetrante. Na sentença, o pedido foi julgado 
indeferido.  No Tribunal a quo, a sentença foi mantida.

II - Dispõe o art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001 que o incidente de 
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somente decisão do Presidente da TNU, que conheceu do agravo e negou 
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no caso, a Súmula n. 42/TNU (Não se conhece de incidente de 
uniformização que implique reexame de matéria de fato).

IV - Considerando que o pedido de uniformização de 
jurisprudência somente é cabível de decisão do colegiado da Turma 
Nacional que tenha analisado o direito material, não há como conhecer do 
incidente, porque se insurge contra decisão pautada em questão de direito 
processual, decidida monocraticamente.

V - Ademais, eventual alteração do julgado representaria 
reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado no âmbito do 
Incidente de Uniformização, nos termos da Súmula n. 42 da Turma 
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uniformização que implique reexame de matéria de fato."), bem como da 
Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial.") e da Súmula n. 279 do 
Supremo Tribunal Federal ("Para simples reexame de prova não cabe 
recurso extraordinário."), aplicáveis por analogia às Turmas de 
Uniformização. Para ilustrar: AgInt no PUIL n. 929/MA, relator Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 6/5/2019; AgInt no PUIL n. 
546/AC, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe 1º/4/2019.

VI - Agravo interno improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de Uniformização de Jurisprudência dirigido a esta Corte 

Superior, fundamentado no art. 14, § 4°, da Lei n. 10.259/2001, apresentado por Vagner 

Martins Michilini contra decisão monocrática proferida pelo Ministro Presidente da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, in verbis (fls. 27-28):

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o pedidode uniformização 
nacional, em que se discute a possibilidade de concessão da indenização por desvio de 
função.

É o relatório.
Conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade. 

Em exame o pedido de uniformização.
O Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 378/STJ, decidiu que, 

“reconhecido o desvio de função, o servidor fará jus à diferenças salariais decorrentes”.
No presente caso, as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos 

autos, concluíram que não restou comprovado o desvio de função. Do acórdão insurgido 
destaca-se:

[...]
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma de origem não é 

possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a 
Súmula 42/TNU (“Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de 
matéria de fato”) e a QO 24/TNU: “Não se conhece de incidente de uniformização 
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior 
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos 
repetitivos, representativos de controvérsia”.

Ante o exposto, conheço do agravo para inadmitir o pedido deuniformização, com 
fundamento no art. 15, V, do RITNU. Intimem-se.

 

A decisão recorrida tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, com 

fundamento no art. 34, XVIII, a, do RISTJ, não conheço do presente pedido de 

uniformização de jurisprudência."

No agravo interno, a parte recorrente traz, resumidamente, os seguintes 

argumentos:
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Destarte, a r. decisão agravada incorreu DATA MAXIMA VENIA em erro material 
ao reputar que o Agravante interpôs o PUIL de fls. e-STJ Fl. 89/99 em face de decisão do 
Presidente da TNU, sem observar que o Incidente de Uniformização de Lei refere-se 
expressamente a ACÓRDÃO da Turma Nacional de Uniformização - TNU.

[...]
Por oportuno, é mister evidenciar que o Pedido de Uniformização de Interpretação de 

Lei interposto revela, unicamente matéria jurídica e não fática..
Com efeito, a contrariedade à Súmula 378 do STJ verifica-se por circunstâncias de a 

despeito de reconhecer explicitamente o DESVIO DE FUNÇÃO a Turma Nacional de 
Uniformização, delibera que o servidor público Agravante não faz jus as diferenças salariais 
respectivas.

[...]
Destarte, considerando-se que a orientação acolhida pela TNU (ACÓRDÃO de fls. e-

STJ Fl. 77), na questão de direito material - desvio de função, é absolutamente contrária à 
Súmula 378 do C. STJ, além de manifesto confronto com precedentes jurisprudenciais deste 
Colendo Superior Tribunal de Justiça em recurso repetitivo, o incidente para essa Corte 
Superior merece ser admitido.

 

É o relatório.

VOTO

O agravo interno não merece provimento.

A parte agravante repisa os mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida.

Dispõe o art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001 que o incidente de uniformização 

dirigido ao STJ somente é cabível contra decisão da Turma Nacional de Uniformização 

que, apreciando questão de direito material, contrarie súmula ou jurisprudência 

dominante no STJ. Nesse diapasão: AgRg na Pet n. 7.549/PR, Terceira Seção, 

Ministro Og Fernandes, DJe de 8/4/2010.

No caso em comento, não houve decisão colegiada, mas tão somente decisão 

do Presidente da TNU, que conheceu do agravo e negou seguimento ao incidente, com 

fulcro no art. 15, V, do RITNU, por incidir, no caso, a Súmula n. 42/TNU ( Não se 

conhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato).

Considerando que o pedido de uniformização de jurisprudência somente é 

cabível de decisão do colegiado da Turma Nacional que tenha analisado o direito 
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material, não há como conhecer do incidente, porque se insurge contra decisão pautada 

em questão de direito processual, decidida monocraticamente.

Ademais, eventual alteração do julgado representaria reexame do conjunto 

fático-probatório, o que é vedado no âmbito do Incidente de Uniformização, nos termos 

da Súmula n. 42 da Turma Nacional de Uniformização ("Não se conhece de incidente de 

uniformização que implique reexame de matéria de fato."), bem como da Súmula n. 7 do 

Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial.") e da Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal ("Para simples 

reexame de prova não cabe recurso extraordinário."), aplicáveis por analogia às Turmas 

de Uniformização. Para ilustrar: AgInt no PUIL n. 929/MA, relator Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Seção, DJe 6/5/2019; AgInt no PUIL n. 546/AC, relator Ministro 

Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe 1º/4/2019.

Ainda nesse sentido: PUIL n. 1.395/PR, relator Ministro Herman Benjamin, 

Primeira Seção, julgado em 11/12/2019, DJe 26/2/2020.

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

AgInt no PUIL 2.389 / SP
Número Registro: 2021/0314833-7 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50000306920214900000

Sessão Virtual de 27/04/2022 a 03/05/2022

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

AUTUAÇÃO

REQUERENTE : VAGNER MARTINS MICHILINI
ADVOGADO : VAGNER MARTINS MICHILINI - SP081453
REQUERIDO : UNIÃO

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - REGIME ESTATUTÁRIO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : VAGNER MARTINS MICHILINI
ADVOGADO : VAGNER MARTINS MICHILINI - SP081453
AGRAVADO : UNIÃO

TERMO

A PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 27/04/2022 a 03/05
/2022, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Benedito
Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sérgio Kukina.

 

Brasília, 04 de maio de 2022
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